
CONDIÇÕES GERAIS

SEGURO DE RENDA DIÁRIA POR INTERNAÇÃO HOSPITALAR - RDIH 392
 (PROC. SUSEP Nº 10.000720/00-39), da Cia. de Seguros Previdência do Sul, estipulado pela APLUB.
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1. OBJETIVO DO SEGURO 2.9 Contrato: é o instrumento jurídico firmado 
entre o Estipulante e a Seguradora, que estabelece 1.1 O presente Seguro tem por objetivo garantir o 
as peculiaridades da contratação do plano coletivo, pagamento de uma Diária Segurada ao Segurado 
e fixa os direitos e obrigações do Estipulante, da para cada dia de internação hospitalar do mesmo, 
Seguradora, dos segurados, e dos beneficiários.por motivo de doença ou acidente pessoal, exceto 
2.10 Consignante: é a pessoa jurídica responsá-de riscos excluídos, observadas as Condições 

Gerais e Contratuais do Seguro. vel, exclusivamente, pela efetivação de descontos 
em folha de pagamento e pelo respectivo repasse 
em favor da Seguradora, correspondentes aos 2. DEFINIÇÕES
prêmios devidos pelos segurados.

2.1 Acidente Pessoal: é o evento com data 
2.11 Declaração Pessoal de Saúde e Ativida-

caracterizada, exclusivo e diretamente externo, 
des: é o questionário integrante da Proposta de 

súbito, involuntário, violento, causador de lesão 
Adesão, que deverá ser respondido pelo Propo-

física, que, por si só e independente de toda e 
nente, no qual o mesmo informará à Seguradora o 

qualquer causa, tenha como consequência direta a 
seu estado de saúde atual e passado.

internação hospitalar do Segurado.
2.12 Diária Segurada: é a importância a ser paga 

2.2 Âmbito Geográfico de Cobertura: é a 
ao Segurado em função do valor estabelecido para 

delimitação física da(s) garantia(s) abrangida(s) 
a garantia.

pelo Seguro.
2.13 Doença: é a perturbação das condições de 

2.3 Apólice: é o documento emitido pela Segura-
saúde do Segurado, caracterizado por intermédio 

dora que formaliza a celebração do Contrato do 
de um processo mórbido que torne necessário a 

Seguro Coletivo.
sua internação hospitalar, não se enquadrando 

2.4 Beneficiário: é a pessoa designada pelo na classificação de acidente pessoal.
Segurado para receber a indenização em caso de 2.14 Estipulante: é a pessoa natural ou jurídica 
ocorrência de evento coberto contratado. O 

que administra a Apólice e representa os 
Segurado poderá designar, caso não exista 

segurados perante a Seguradora, tendo suas 
impedimento legal, mais de um Beneficiário.

obrigações definidas nas Condições Gerais do 
2.5 Carência: é o período contínuo de tempo, Seguro. 
apurado a partir do início de vigência do Seguro, 2.15 Evento Coberto: é o acontecimento futuro, 
durante o qual o Segurado não terá direito à 

possível e incerto, passível de ser indenizado 
garantia contratual, sendo inexistente em caso 

pela(s) garantia(s) abrangida(s) pelo Seguro, 
de acidente pessoal.

sendo, para fins deste Seguro, a internação 
2.6 Certificado Individual: é o documento emiti- hospitalar.
do pela Seguradora que formaliza a aceitação ou 2.16 Formulário de Aviso de Sinistro: é o 
renovação do Seguro, informa o prazo de vigência 

documento pelo qual é feita a comunicação de 
da cobertura individual, o valor da Diária Segurada 

sinistro à Seguradora.
e o prêmio total do Seguro.

2.17 Franquia: é o período de tempo que não será 
2.7 Condições Contratuais: é o conjunto de 

considerado para o cálculo da indenização devida 
disposições que regem a contratação, incluindo as 

por uma determinada garantia do Seguro.
constantes da Proposta de Contratação, das 

2.18 Garantias: são as obrigações que a Condições Gerais, da Apólice e do Contrato, da 
Seguradora assume perante o Segurado quando Proposta de Adesão e do Certificado individual.
da ocorrência de um evento coberto contratado.2.8 Condições Gerais: são as cláusulas que 
2.19 Grupo Segurado: é constituído pelos regem um mesmo plano de Seguro, estabelecendo 
componentes do Grupo Segurável que tenham os direitos e deveres do Segurado, da Seguradora, 
sido aceitos como segurados, desde que já tenha dos beneficiários e do Estipulante.
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iniciado a vigência da cobertura individual. 2.30 Proposta de Contratação: é o documento 
2.20 Grupo Segurável: é o conjunto de pessoas com a declaração dos elementos essenciais do 
que mantém vínculo com o Estipulante. interesse a ser garantido e do risco, em que o 

Estipulante expressa a intenção de contratar o 2.21 Hospital/Clínica: é o estabelecimento legal-
Seguro, manifestando pleno conhecimento das mente autorizado para funcionar como tal e que 
Condições Contratuais.dispõe de um corpo clínico permanente composto 
2.31 Regime Financeiro de Repartição Sim-por, no mínimo, 1 (um) médico e 1 (um) enfermeiro 

diplomado, possuindo serviço de enfermaria, ples: é aquele em que os prêmios são fixados, 
podendo um paciente permanecer internado por num determinado período, de forma suficiente 
24 (vinte e quatro) horas do dia. para cobrir as despesas estimadas com as 

indenizações neste mesmo período. 2.22 Indenização: é o valor devido pela 
2.32 Riscos Excluídos: são eventos prees-Seguradora, ao Segurado ou a seu(s) Beneficiá-

rio(s), correspondente a(s) Diária(s) Segurada(s), tabelecidos nas Condições Gerais do Seguro, 
quando da ocorrência de evento coberto que isentam a Seguradora de qualquer respon-
contratado. sabilidade quanto à indenização oriunda des-

tes eventos.2.23 Internação Hospitalar: para fins deste 
2.33 Segurado: é o Proponente efetivamente Seguro, caracteriza-se como o período de tempo 

mínimo de 12 (doze) horas, comprovada a aceito pela Seguradora e incluído no Seguro.
cobrança pelo hospital/clínica de uma Diária 2.34 Seguradora: é a Companhia de Seguros 
Hospitalar. Em casos de hospitais gratuitos, Previdência do Sul, devidamente constituída e 
deverá ser apresentado a documentação que legalmente autorizada a operar no país, que assu-
comprove a internação hospitalar. me os riscos inerentes às garantias contratadas, 
2.24 Liquidação do Sinistro: é o pagamento da nos termos destas.
indenização propriamente dita, devida ao 2.35 Sinistro: é a ocorrência de um evento 
Segurado ou ao(s) seu(s) Beneficiário(s) após a coberto previsto contratualmente.
verificação da cobertura pela regulação do sinistro. 2.36 Unidade de Terapia Intensiva (U.T.I.): é a 
2.25 Médico Assistente: é o profissional legal- área especializada dentro da estrutura hospitalar, 
mente licenciado para a prática da medicina. Não que reúne equipamentos de alta complexidade 
serão aceitos como médico assistente o tecnológica aliada à equipe multidisciplinar espe-
próprio Segurado, seu cônjuge, seus depen- cializada para a realização de tratamentos em 
dentes, parentes consanguíneos ou afins, terapia intensiva. Os cuidados ministrados aos 
mesmo que habilitados a exercer a prática da pacientes deverão compreender:
medicina. a) cuidados para estabilizar os sistemas fisio-
2.26 Nota Técnica Atuarial: é o documento, lógicos principais para a manutenção da vida; e
previamente protocolizado na Superintendência b) cuidados que não possam ser executados em 
de Seguros Privados - SUSEP, que contém a 

outras unidades do hospital devido a técnicas 
descrição e o equacionamento técnico do Seguro.

próprias de U.T.I.
2.27 Prêmio: é o valor que o Segurado e/ou 

2.37 Vigência do Seguro: é o período no qual a 
Estipulante paga(m) à Seguradora, para que esta 

Apólice de Seguro está em vigor.
assuma a responsabilidade pela(s) garantia(s) 

2.38 Vigência da Cobertura Individual: é o contratada(s).
período em que o Segurado está coberto pela(s) 2.28 Proponente: é a pessoa que propõe sua 
garantia(s) deste Seguro.

adesão ao Seguro e que passará à condição de 
Segurado somente após sua aceitação pela 

3. GARANTIAS DO SEGUROSeguradora, com o devido pagamento do prêmio 
correspondente. 3.1 As garantias do Seguro dividem-se em básica 
2.29 Proposta de Adesão: é o instrumento e adicionais, sendo que a garantia básica é de 
mediante o qual o Proponente expressa a intenção contratação obrigatória.
de participar do Seguro, especificando seus 3.2 Garantia Básica:
dados cadastrais, respondendo à Declaração 

3.2.1 Diárias por Internação Hospitalar (DIH): é a 
Pessoal de Saúde e Atividades e manifestando 

garantia de pagamento de uma Diária Segurada pleno conhecimento e concordância com as 
ao Segurado, de acordo com o valor contratado e regras estabelecidas nas respectivas 
constante da Proposta de Adesão, para cada dia Condições Contratuais.
de internação hospitalar do mesmo, em 
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conseqüência de doença ou de acidente pessoal. pública e delas decorrentes;
Esta garantia está limitada ao pagamento de, 4.1.5 de tratamentos e/ou cirurgias experi-
no máximo, 365 (trezentos e sessenta e cinco) mentais, exames e/ou medicamentos ainda 
diárias por evento e ano de vigência do Seguro, não reconhecidos pelo Serviço Nacional de 
respeitados os prazos de carência e de fran- Fiscalização de Medicina e Farmácia e suas 
quia previstos nos itens 6 e 7 destas. consequências;
3.3 Garantias Adicionais: 4.1.6 de atos terroristas;
3.3.1 Diárias por Internação em U.T.I. (DUTI): é a 4.1.7 do suicídio ou tentativa de suicídio ocor-
garantia de pagamento de uma Diária Segurada rido nos 2 (dois) primeiros anos de vigência ini-
ao Segurado, de acordo com o valor contratado e cial do Contrato;
constante da Proposta de Adesão, para cada dia 4.1.8 de furacões, ciclones, terremotos, mare-
de internação hospitalar do mesmo em U.T.I. 

motos, erupções vulcânicas e outras convul-
(Unidade de Terapia Intensiva), em consequência 

sões da natureza;
de doença ou de acidente pessoal. Esta garantia 

4.1.9 de epidemias; eadicional está limitada ao pagamento de, no 
4.1.10 de ato reconhecidamente perigoso que máximo, 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

diárias por evento e ano de vigência do Seguro, não seja motivado por necessidade justificada.
respeitado o prazo de carência previsto no item 4.2 Estão expressamente excluídas das garan-
6 destas. tias do Seguro, mesmo que resultantes de 
3.3.2 Diárias por Convalescença (DCON): é a Acidente Pessoal, as internações hospitalares 
garantia de pagamento de uma Diária Segurada objetivando a realização de:
ao Segurado, de acordo com o valor contratado e 4.2.1 qualquer procedimento relacionado à 
constante da Proposta de Adesão, para cada dia gravidez ou parto ou aborto, bem como suas 
de internação hospitalar do mesmo, em conse- consequências;
quência de doença ou de acidente pessoal. A 

4.2.2 ceratotomia (cirurgia para correção de 
presente garantia adicional tem por objetivo 

miopia);suplementar a Diária Segurada devida pela 
4.2.3 tratamento de hérnias de quaisquer garantia básica do Seguro, estando relacionada 
naturezas e suas consequências;com a mesma e com o evento que originou a 
4.2.4 cirurgias plásticas em geral, salvo as que O valor a ser  internação do Segurado. 

indenizado corresponderá, após a alta sejam simultaneamente restauradoras e resul-
hospitalar, a 50% (cinquenta por cento) do tantes de acidentes ocorridos na vigência do 
valor indenizado pela garantia básica de Seguro;
Diárias por Internação Hospitalar (DIH). 4.2.5 tratamentos da Síndrome da Imuno-

deficiência Adquirida (AIDS) e de quaisquer 
4. RISCOS EXCLUÍDOS doenças com ela relacionadas, bem como as 

suas consequências (em portador soropo-4.1 Estão expressamente excluídos de todas 
sitivo);as garantias deste Seguro os eventos 
4.2.6 diálise, hemodiálise e tratamento de ocorridos em consequência:  
cirrose hepática e da hepatite crônica;4.1.1 de doenças e/ou lesões preexistentes à 
4.2.7 tratamento de infertilidade ou de esteri-contratação do Seguro, de conhecimento  

prévio do Segurado, não declaradas na Pro- lização, incluindo tratamentos cirúrgicos, e 
posta de Adesão, suas consequências;
4.1.2 de ato doloso do Segurado, do Bene- 4.2.8 tratamentos clínicos ou cirúrgicos não 
ficiário ou de representante de um ou de outro; éticos;
4.1.3 do uso de material nuclear para quais- 4.2.9 qualquer tipo de exame ou check-up 
quer fins, incluindo a explosão nuclear preventivo;
provocada ou não, bem como a contaminação 4.2.10 tratamento por senilidade ou rejuve-
radioativa ou exposição a radiações nucleares nescimento ou repouso ou emagrecimento e 
ou ionizantes; suas consequências;
4.1.4 de atos ou operações de guerra, decla- 4.2.11 tratamento odontológico e ortodon-
rada ou não, de guerra química ou bacte- tológico, mesmo que em consequência de 
riológica, de guerra civil, de guerrilha, de acidente pessoal;
revolução, agitação, motim, revolta, sedição, 

4.2.12 tratamento cirúrgico da obesidade 
sublevação ou outras perturbações da ordem 
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mórbida e suas consequências; 8. INCLUSÃO NO SEGURO E ACEITAÇÃO 
4.2.13 tratamento decorrente de acidentes, DO SEGURO
lesões, doenças e quaisquer eventos relacio- 8.1 A inclusão de possíveis segurados principais é 
nados ao uso ou dependência de álcool ou 

feita por adesão ao Seguro, conforme especificado 
drogas, tentativa de suicídio ou atos ilícitos 

no Contrato de Seguro:  
devidamente comprovados;

8.1.1 Adesão compulsória, quando o Seguro vier 
4.2.14 tratamentos decorrentes de patologias 

a abranger todo o grupo segurável; ou
psiquiátricas e neuropsiquiátricas, inclusive 

8.1.2 Adesão facultativa, quando o Seguro vier a psicanálise, sonoterapia, terapia ocupacional e 
abranger somente os componentes do grupo psicologia;
segurável que desejarem ingressar na Apólice.4.2.15 tratamentos que envolvam a homeo-
8.2 Poderão ser incluídos no Seguro os compo-patia, a acupuntura e tratamentos naturalistas;
nentes do grupo segurável, mediante a assinatura 4.2.16 internação domiciliar;
e o preenchimento completo da Proposta de Ade-

4.2.17 procedimentos que, por sua caracte- são, bem como a entrega dos documentos que a 
rística e amplitude, possam ser efetuados em Seguradora julgar necessários para análise dos 
ambulatório; e riscos seguráveis.
4.2.18 investigação diagnóstica não seguida 8.2.1 A celebração ou alteração do Contrato de 
de tratamento efetivo durante a internação. Seguro somente poderá ser feita mediante 
4.3 Os riscos excluídos previstos nos itens Proposta assinada pelo proponente, por seu 
4.1.4 e 4.1.10 não se aplicam aos casos em que representante legal ou pelo corretor de seguros.
o acidente pessoal sofrido pelo Segurado 8.3 A Declaração Pessoal de Saúde e Ativi-
provier da utilização de meio de transporte dades é parte integrante da Proposta de Ade-
mais arriscado, da prestação de serviço militar, são, devendo ser preenchida e assinada pelo 
da prática de esporte, ou de atos de huma- Proponente.
nidade em auxílio de outrem. 8.4 A critério da Seguradora, poderão ser aceitos, 

após análise da Proposta de Adesão, os compo-
5. ÂMBITO GEOGRÁFICO DE COBER- nentes do grupo segurável que satisfizerem as 

Condições estabelecidas no Contrato assinado TURA
com o Estipulante.5.1 As garantias do Seguro previstas nestas 
8.5 Recebida a Proposta de Adesão pela Segu-Condições aplicam-se para eventos cobertos ocor-
radora, esta terá o prazo de 15 (quinze) dias para ridos em qualquer parte do globo terrestre.
que seja feita a análise do Seguro. Caso a 
Seguradora, neste prazo, não manifeste a recusa 6. CARÊNCIA
da Proposta de Adesão por escrito ao Proponente, 

6.1 As garantias deste Seguro estão sujeitas à o Seguro considera-se aceito.
carência de 90 (noventa) dias, contados a partir 8.5.1 Não serão recepcionadas Propostas de 
do início de vigência da cobertura individual.

Adesão com adiantamento de valor para futuro 
6.1.1 As internações hospitalares verificadas pagamento parcial ou total do prêmio.
durante o período de carência não serão 8.5.2 Caberá à Seguradora fornecer ao Propo-
cobertas pelo Seguro.

nente, obrigatoriamente, o protocolo que identifi-
6.2 A carência não será aplicada aos eventos que a Proposta por ela recepcionada, com indica-
decorrentes de acidente pessoal ocorridos a partir ção da data e hora de seu recebimento.
do início de vigência do Seguro. 8.6 A aceitação do Seguro estará sujeita à análise 

da Proposta de Adesão.
7. FRANQUIA

8.7 A Seguradora poderá, dependendo da 
7.1 As garantias deste Seguro estão sujeitas à análise do risco apresentado, solicitar, uma 
franquia de 1 (um) dia, ou seja, somente estarão única vez, que o Proponente apresente laudos 
cobertas pelo Seguro as internações médicos e/ou exames médico/laboratoriais 
hospitalares efetivadas a partir, inclusive, do e/ou se submeta à realização de exames 
segundo dia da respectiva internação hospi- médico/laboratoriais por profissionais por ela 
talar. indicados. Nestes casos, o prazo previsto no 
7.2 A franquia não será aplicada na garantia item 8.5 destas será suspenso, voltando a 

correr a partir da data em que se der a entrega adicional de Diárias por Internação em U.T.I. 
da documentação.(DUTI).
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nicado pela Seguradora ou pelo Estipulante, 8.8 A não aceitação da Proposta de Adesão será 
mediante aviso prévio de, no mínimo, 60 comunicada ao proponente por escrito, informan-
(sessenta) dias que antecedam o final de do-lhe os motivos que ensejaram a recusa e, 
vigência, salvo disposição contrária constante consequentemente, cancelamento da Proposta de 
do Contrato de Seguro. Adesão.
9.5 Será enviado novo Certificado Individual aos 8.9 Em caso de contratação eletrônica deverá 
segurados em cada uma das renovações do haver o posterior envio de Proposta.
Seguro.8.10 A cada Segurado incluído no Seguro será 

enviado um Certificado Individual.
10. PAGAMENTO DO PRÊMIO8.11 O Segurado poderá consultar a situação 
10.1 O custeio do Seguro poderá ser:cadastral de seu corretor de seguros no site 

www.susep.gov.br, por meio do número de seu 10.1.1Contributário, em que os segurados pagam 
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. o prêmio, total ou parcialmente; ou 

10.1.2 Não contributário, em que os segurados 
9 . VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DO SEGURO não pagam o prêmio, sendo o mesmo pago pelo 
9.1 A vigência da Apólice, bem como a vigência Estipulante.
das coberturas individuais, serão especificadas no 10.2 Sob sua exclusiva responsabilidade perante 
Contrato de Seguro. os segurados, a Seguradora poderá delegar ao 
9.1.1 O início de vigência da cobertura individual Estipulante o recolhimento dos prêmios mensais, 
será às 24 (vinte e quatro) horas da data de ficando este responsável por seu repasse à 
aceitação da Proposta de Adesão ou de outra data Seguradora, conforme as Condições estabele-
acordada entre a Seguradora e o Estipulante, cidas no Contrato de Seguro. O não repasse à 
sendo esta ratificada no Contrato de Seguro e no Seguradora de prêmios recolhidos pelo Estipu-
Certificado Individual. lante não prejudicará o Segurado.

9.1.2 As apólices, os certificados e os endossos 10.3 É expressamente vedado ao Estipulante e 
terão seu início e término de vigência às 24 (vinte e à Seguradora o recolhimento, a título de prê-
quatro) horas das datas para tal fim neles mio, de qualquer valor que exceda o destinado 
indicadas. ao custeio do Seguro. Quando houver o recolhi-

mento, juntamente com o prêmio, de outros valores 9.1.3 A vigência da Apólice será de 12 (doze) 
devidos ao Estipulante, a qualquer título, é meses, salvo disposição contrária constante do 
obrigatório o destaque, no documento de cobran-Contrato de Seguro.
ça, do valor do prêmio. É vedada, ainda, a 9.1.4 O presente Seguro é por prazo deter-
cobrança de qualquer taxa de inscrição ou de 

minado tendo a Seguradora a faculdade de não 
intermediação.

renovar a Apólice na data de vencimento, sem 
10.4 Quando a forma de cobrança do prêmio devolução dos prêmios pagos nos termos do 
for o desconto em folha, o empregador, salvo Contrato de Seguro.
nos casos de cancelamento da Apólice, somen-9.2  A renovação da Apólice, que não implicar em 
te poderá interromper o recolhimento em caso 

ônus ou dever para os segurados, poderá ser 
de perda do vínculo empregatício ou mediante 

realizada por intermédio do Estipulante.
o pedido do Segurado por escrito.

9.2.1 A renovação automática do Seguro poderá 
10.5 Quando a data limite para pagamento do 

ser feita uma única vez, devendo as renovações 
prêmio mensal coincidir com feriado bancário ou 

posteriores serem feitas, obrigatoriamente, de 
final de semana, o pagamento poderá ser efetua-

forma expressa.
do, sem atualização e os juros previstos no item 

9.3 Durante a vigência do Seguro, qualquer 10.7, no primeiro dia útil subsequente.
modificação ocorrida na Apólice, que implicar 10.6 Servirão de comprovante de pagamento de 
em ônus ou dever para os segurados, 

prêmios o recibo de pagamento em dinheiro ou 
dependerá de anuência de ¾ (três quartos) do 

cheque, o débito efetuado em conta bancária, o 
grupo segurado, exceto para as modificações 

recibo de remessa ou de pagamento bancário ou 
decorrentes do reenquadramento tarifário do 

postal devidamente compensado, ou ainda, a 
prêmio mensal já previsto contratualmente no 

comprovação do desconto em folha de 
item 12.

pagamento.
9.4 O desinteresse pela renovação da Apólice, 

10.7 Os prêmios mensais em atraso serão 
ao fim do período de vigência, deverá ser comu-

cobrados de uma só vez, atualizados pela varia-
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ção do Índice Geral de Preços ao Mercado da 6ª Faixa ................................... De 55 a 59 anos;
7ª Faixa ................................... De 60 a 64 anos.Fundação Getúlio Vargas (IGP-M/FGV), consi-

derando o último índice publicado antes da 
data do vencimento do prêmio e aquele 12.3 Durante a vigência do Seguro, ocorrendo 
publicado imediatamente anterior à data do alteração na idade do Segurado que signifique 
efetivo pagamento, e acrescidos ainda de juros deslocamento entre faixas etárias, o prêmio 
de 12% a.a. (doze por cento ao ano). mensal vigente terá um acréscimo acima da 
10.7.1 Após dois prêmios mensais devidos e variação anual de valores prevista no item 11 

destas, conforme a seguir:não pagos, o Seguro será cancelado conforme 
previsto no item 16.1.

Deslocamento da 1ª para a 2ª Faixa - 25,00% de 10.8 Os tributos serão pagos por quem a Lei 
acréscimo;determinar.
Deslocamento da 2ª para a 3ª Faixa - 16,80% de 
acréscimo;11. ATUALIZAÇÃO DA(S) DIÁRIA(S) SE-
Deslocamento da 3ª para a 4ª Faixa - 16,43% de 

GURADA(S) E PRÊMIO(S) acréscimo;
11.1 A(s) diária(s) segurada(s) e o(s) prêmio(s) Deslocamento da 4ª para a 5ª Faixa - 13,53% de 

acréscimo;mensal(is) será(ão) atualizado(s) a cada 
Deslocamento da 5ª para a 6ª Faixa - 15,02% de aniversário do Seguro com base na variação 
acréscimo;acumulada do Índice Geral de Preços ao Mer-
Deslocamento da 6ª para a 7ª Faixa - 16,22% de cado da Fundação Getúlio Vargas (IGP-M/FGV) 
acréscimo.no período dos 12 (doze) meses anteriores 

contados a partir do 2º mês anterior ao da 
atualização. 12.4  A partir dos 65 (sessenta e cinco) anos, a 
11.2 Na eventualidade de ser extinto o Índice cada período anual de vigência, os prêmios 

mensais terão um acréscimo de 10% (dez por Geral de Preços ao Mercado da Fundação Getúlio 
cento) acima da variação anual de valores Vargas (IGP-M/FGV), a atualização dos valores 
prevista no item 11 destas.será determinada com base na variação acumu-

lada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Ampliado da Fundação Instituto Brasileiro de 13. DATA DO EVENTO
Geografia e Estatística (IPCA/IBGE) no período 13.1 Considera-se como data do evento, para 
dos 12 (doze) meses anteriores contados a partir 

efeito de determinação da Diária Segurada a ser 
do 2º mês anterior ao da atualização.

indenizada:
11.3 Caso o Segurado deseje aumentar espon-

13.1.1 na garantia básica de Diárias por Inter-
taneamente a(s) sua(s) diária(s) segurada(s), a 

nação Hospitalar (DIH), a data da Internação Hos-
parcela do aumento estará sujeita a subscrição 

pitalar;
de uma nova Proposta de Adesão. Para tanto, a 

13.1.2 na garantia adicional de Diárias por parcela do referido aumento será considerada 
Internação em U.T.I. (DUTI), a data da Internação como um Seguro Novo, cuja aprovação depen-
Hospitalar na respectiva Unidade de Terapia derá de prévia apreciação por parte da Segura-
Intensiva; edora.
13.1.3 na garantia adicional de Diárias por 
Convalescença (DCON), a mesma data definida 12. REENQUADRAMENTO TARIFÁRIO DO 
no subitem 13.1.1 destas.PRÊMIO

12.1 Constará na Proposta de Adesão do Seguro 
14. COMUNICAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SI-o prêmio mensal estabelecido para o início de 
NISTROSvigência do mesmo, considerada a idade do Segu-

rado e a(s) garantia(s) contratada(s). 14.1 Em caso de sinistro, o Segurado ou seu(s) 
12.2 As faixas etárias deste Seguro são as Beneficiário(s) deverá(ão) comunicar o sinistro 
seguintes: à Seguradora, mediante o preenchimento do 
1ª Faixa ............................................. Até 34 anos; Formulário de Aviso de Sinistro a ser fornecido 
2ª Faixa ................................... De 35 a 39 anos; pela Seguradora, e provar satisfatoriamente 
3ª Faixa ................................... De 40 a 44 anos; sua ocorrência, através da entrega dos 
4ª Faixa ................................... De 45 a 49 anos; documentos listados no item 14.3.
5ª Faixa ................................... De 50 a 54 anos; 14.2 O prazo para pagamento da indenização, por 
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parte da Seguradora, é limitado a 30 (trinta) dias solicitação formal, preenchida e assinada pelo 
contados a partir da entrega, pelo Segurado ou Segurado.
Beneficiário, da documentação básica necessária 14.7.2 Na falta de indicação do(s) Beneficiário(s), 
para a regulação do sinistro, definida no item 14.3 ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for 
destas. Em caso de dúvida fundada, a Segura- feita, a(s) diária(s) será(ão) paga(s) por metade ao 
dora poderá solicitar nova documentação. cônjuge não separado judicialmente, e o restante 
Neste caso, a contagem do prazo para o aos herdeiros do Segurado, obedecida a ordem de 
pagamento da indenização será suspensa e vocação hereditária.
continuará a correr a partir da partir da entrega 14.7.3 Na falta destes, serão beneficiários os que 
de toda a documentação solicitada.

provarem que a morte do Segurado os privou dos 
14.3 A ocorrência do sinistro será comprovada meios necessários à subsistência.
mediante apresentação dos seguintes docu- 14.8 Nos casos de internações prolongadas, o 
mentos:

Segurado poderá solicitar indenizações 
14.3.1 Formulário de Aviso de Sinistro (a ser parciais, no mínimo a cada 30 (trinta) dias.
fornecido pela Seguradora), devendo o mesmo ser 14.9 A Seguradora efetuará o pagamento das 
obrigatoriamente preenchido e assinado pelo 

diárias ao Segurado considerando as informações 
Segurado ou pelo seu preposto/Beneficiário e pelo 

prestadas no Formulário de Aviso de Sinistro e nos 
respectivo Médico Assistente (com carimbo e 

comprovantes da internação hospitalar.
número do C.R.M.);

14.9.1 Caso o Segurado esteja internado na data 
14.3.2 Cópia autenticada da Carteira de 

de vencimento do prêmio do Seguro, a cobertura 
Identidade, CPF do Segurado;

dar-se-á até a sua alta hospitalar, observado o 
14.3.3 Documentação comprobatória da interna- limite de diárias do Seguro.
ção fornecida pelo hospital/clínica, na qual deverá 14.10 Divergências e dúvidas de natureza médi-
constar o período e motivo da internação, a 

ca, relacionadas com a natureza ou extensão das 
discriminação das diárias, taxas e materiais/medi-

lesões ou doenças, devem ser submetidas a uma 
camentos utilizados; 

junta médica constituída de 3 (três) membros, 
14.3.4 Exames compatíveis que comprovem e sendo: um nomeado pela Seguradora, outro pelo 
diagnostiquem o motivo da internação; e Segurado e um terceiro, desempatador, escolhido 
14.3.5 Cópia do comprovante de Residência do pelos dois nomeados. 
Segurado. 14.10.1 Cada uma das partes pagará os hono-
14.4 Em caso de sinistro ocorrido em até 30 rários do médico que nomear, sendo que a remu-
(trinta) dias do 2º (segundo) prêmio mensal não neração do terceiro, desempatador, será paga por 
pago, o(s) valor(es) da(s) diária(s) será(ão) ambos, em partes iguais.
pago(s) deduzido dos  prêmios devidos, calcu- 14.10.2 O prazo para constituição da junta médi-
lados conforme previsto no item 10.7. ca será de, no máximo, 15 (quinze) dias a contar da 
14.5 As despesas efetuadas com a data de indicação do membro nomeado pelo Segu-
comprovação do sinistro e documentos de rado.
habilitação correrão por conta do Segurado ou 
de seu(s) Beneficiário(s), salvo as diretamente 15. PERDA DO DIREITO À INDENIZAÇÃO
realizadas pela Seguradora. 15.1 O Segurado ou seu(s) Beneficiário(s) per-
14.6 O valor a ser indenizado ao Segurado ou derá(ão) o direito à indenização, caso haja por 
Beneficiário(s), para cada diária de internação, parte dos mesmos, seus prepostos ou seu(s) 
será igual ao valor da Diária Segurada vigente na Beneficiário(s):
data do evento. 15.1.1 inexatidão, omissão, falsidade ou erro 
14.6.1 Caso o pagamento não seja efetuado no nas declarações constantes da Proposta de 
prazo previsto no item 14.2, deverá ser observado Adesão que tenham influenciado na aceitação 
o disposto no item 21.1. do Seguro;
14.7 Caso o Segurado venha a falecer durante 15.1.2 inobservância das obrigações conven-
a internação hospitalar coberta pelo Seguro, as cionadas na Apólice; e/ou
diárias relativas a este período serão pagas 15.1.3 fraude ou tentativa de fraude compro-
ao(s) seu(s) Beneficiário(s). 

vada, simulando ou provocando um sinistro, 
14.7.1 O(s) Beneficiário(s) será(ão) designado(s) ou ainda, agravando suas conseqüências.
pelo Segurado na Proposta de Adesão, podendo 15.2 Se a inexatidão ou a omissão nas declara-
ser substituído(s) a qualquer tempo, através de 

ções, prevista no subitem 15.1.1,  não resultar 
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de má-fé do Segurado, a sociedade seguradora dual pode ser abreviado em razão do cance-
poderá: lamento da Apólice ou de sua não-renovação.
a) cancelar o Seguro, retendo, do prêmio origi- 17.3 Respeitando o período correspondente 
nalmente pactuado, a parcela proporcional ao ao prêmio pago, a cobertura do Segurado 
tempo decorrido; ou cessa, ainda:
b) mediante acordo entre as partes, permitir a 17.3.1 com o desaparecimento do vínculo 
continuidade do Seguro, cobrando a diferença 

entre o Segurado e o Estipulante, podendo, 
de prêmio cabível ou restringindo a cobertura 

neste caso, o Segurado optar por continuar 
contratada.

com as mesmas coberturas e garantias, assu-
15.2.2 na hipótese de ocorrência de sinistro mindo os custos do risco e de cobrança; ou
com pagamento da(s) Diária(s) Segurada(s), 17.3.2 quando o Segurado solicitar sua exclu-
cancelar o Seguro, após o pagamento da 

são da Apólice ou quando deixar de contribuir 
indenização, deduzindo, do valor a ser indeni-

com sua parte no prêmio.
zado, a diferença de prêmio cabível, efetuando 
o pagamento e deduzindo do seu valor a 

18. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTEdiferença de prêmio cabível.
18.1 Constituem obrigações do Estipulante:15.3 Nulo será o Contrato para garantia de ris-
18.1.1 fornecer à Seguradora todas as infor-co proveniente de ato doloso do Segurado, do 

Beneficiário ou de representante de um ou de mações necessárias para a análise e aceitação 
outro. do grupo segurável, previamente estabe-

lecidas por aquela, incluindo dados cadastrais;15.4 As garantias previstas pelo Seguro estão 
18.1.2 manter a Seguradora informada a res-sujeitas aos prazos de carência e franquia 

estabelecidos nos itens 6 e 7destas. peito dos dados cadastrais dos segurados, 
alterações na natureza do risco coberto, bem 
como quaisquer eventos que possam, no 16. CANCELAMENTO DO SEGURO
futuro, resultar em sinistro, de acordo com o 16.1 Em caso de inadimplência por falta de 
definido contratualmente;

pagamento de 2 (dois) prêmios mensais, o 
18.1.3 fornecer ao Segurado, sempre que soli-Seguro será cancelado 30 (trinta) dias após da 
citado, quaisquer informações relativas ao data do vencimento do segundo prêmio mensal 
Contrato de Seguro;não pago.
18.1.4 discriminar o valor do prêmio do Segu-16.1.1 Nos seguros contributários, a Segura-
ro no instrumento de cobrança, quando este for dora notificará o Segurado, com antecedência 
de sua responsabilidade;de pelo menos 10 (dez) dias, advertindo-o 
18.1.5 repassar os prêmios à Seguradora, nos quanto à necessidade de pagamento dos 

prêmios mensais em atraso, sob pena de prazos estabelecidos contratualmente;
cancelamento do Seguro. 18.1.6 repassar aos segurados todas as 
16.1.2 Nos seguros não contributários, em comunicações ou avisos inerentes à Apólice, 
que os prêmios são pagos pelo Estipulante, a quando for diretamente responsável pela sua 
Seguradora notificará o mesmo, com antece- administração;
dência de pelo menos 10 (dez) dias, advertindo- 18.1.7 comunicar, de imediato, à Seguradora, 
o quanto à necessidade de pagamento dos a ocorrência de qualquer sinistro ao grupo que 
prêmios mensais em atraso, sob pena de representa, assim que deles tiver conheci-
cancelamento do Seguro. mento, quando esta comunicação estiver sob 
16.2 A Seguradora ou o Estipulante poderá sua responsabilidade;
solicitar o cancelamento da Apólice mediante 18.1.8 dar ciência aos segurados dos proce-
manifestação formal em até 60 (sessenta) dias dimentos e prazos estipulados para a liquida-
da data de aniversário da mesma. ção de sinistros;

18.1.9 fornecer à SUSEP quaisquer informa-
17. CESSAÇÃO DA COBERTURA INDIVI- ções solicitadas, dentro do prazo por ela 
DUAL estabelecido; e

17.1 A cobertura individual cessa ao final do 18.1.10 informar a razão social e, se for o caso, 
prazo de vigência da Apólice, se esta não for o nome fantasia da Seguradora, bem como o 
renovada. percentual de participação no risco, no caso de 

co-seguro, em qualquer material de promoção 17.2 O prazo de vigência da cobertura indivi-
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ou propaganda do Seguro, em caráter solicitação do cancelamento ou, se o mesmo 
tipográfico maior ou igual ao do Estipulante. ocorrer por iniciativa da Seguradora, a data do 

efetivo cancelamento.18.2 Nos seguros contributários, o não repas-
21.2 Em caso de mora, a taxa de juros aplicável se dos prêmios à Seguradora, nos prazos 

contratualmente estabelecidos, acarretará a corresponderá a 12% a.a. (doze por cento ao ano), 
cobrança de juros e atualização monetária ou o vedada a aplicação de taxa superior, sendo 
cancelamento das garantias, e sujeita o efetuada, ainda, a atualização da(s) Diária(s) 
Estipulante às cominações legais. Segurada(s) pela variação positiva do Índice Geral 

de Preços ao Mercado da Fundação Getúlio 
Vargas (IGP-M/FGV), considerando o último índice 19. REGIME FINANCEIRO
publicado antes da data de ocorrência e aquele 19.1 Tendo em vista que o presente Seguro é 
publicado imediatamente anterior à data de sua 

estruturado dentro do Regime Financeiro de 
efetiva liquidação do sinistro ou, em caso de 

Repartição Simples, não é previsto, em 
devolução de prêmios, o último índice publicado 

qualquer hipótese, a devolução ou resgate de 
antes da data de exigibilidade e aquele publicado 

prêmios para segurados e/ou Estipulante.
imediatamente anterior à data de sua efetiva 
devolução.

20. MATERIAL DE DIVULGAÇÃO
21.2.2 Na eventualidade de ser extinto o Índice 

20.1 A propaganda e a promoção do Seguro, por Geral de Preços ao Mercado da Fundação Getúlio 
parte do Estipulante e/ou Corretor, somente podem Vargas (IGP-M/FGV), a atualização dos valores 
ser feitas com autorização expressa e supervisão será determinada com base na variação positiva 
da Seguradora, respeitadas as Condições da do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Apólice e as normas do Seguro. Ampliado da Fundação Instituto Brasileiro de 
20.2 O registro deste plano na SUSEP não Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), conside-

rando o último índice publicado antes da data de implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
ocorrência e aquele publicado imediatamente recomendação a sua comercialização.
anterior à data de sua efetiva liquidação do sinistro 
ou, em caso de devolução de prêmios, o último 21. MORA
índice publicado antes da data de exigibilidade e 

21.1 A mora da Seguradora constituir-se-á, 
aquele publicado imediatamente anterior à data de 

salvo na ocorrência de fato que não lhe for sua efetiva devolução.
imputável, a partir do término do prazo previsto 
no item 14.2 para a regulação do sinistro ou, em 

22. FOROcaso de devolução de prêmios, a partir do 10º 
22.1 O Foro competente para dirimir eventuais (décimo) dia em que se tornar exigível.
questões oriundas do presente Seguro será o do 21.1.1 Em caso da devolução de prêmio em 
domicílio do Segurado.decorrência do cancelamento do Seguro, 

considera-se como data de exigibilidade a data de 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

Estipulante: É a Associação dos Profissionais Seguro. A renovação automática do Seguro 
Liberais Universitários do Brasil - APLUB. poderá ser feita uma única vez, devendo as 
Inclusão do Seguro: A critério da Seguradora, renovações posteriores serem feitas, obrigatoria-
conforme item 8 das Condições Gerais, poderão mente, de forma expressa, salvo se a Seguradora 
ser aceitos os proponentes que, na data de ou o Estipulante, mediante aviso prévio de 60 
preenchimento da proposta de Adesão, tiverem no (sessenta) dias, comunicar o desinteresse pela 
máximo, 64 anos de idade e estiverem em boas renovação da mesma.
condições de saúde. Pagamento do Prêmio: Conforme item 10 das 
Vigência da Cobertura Individual: Em Condições Gerais, os prêmios deverão ser pagos 
adiantamento ao item 9 das Condições Gerais, a mensalmente pelo Segurado, estando a APLUB, 
vigência individual inicia às 24 (vinte e quatro) na condição de Estipulante, autorizada a recolher 
horas do último dia do mês em que ocorrer o os prêmios do Segurado e repassá-los à Segura-
pagamento do primeiro prêmio mensal. A vigência dora.  
da cobertura individual será de 12 meses, Coberturas: Conforme item 3 das Condições 
contados a partir da data de início de vigência do Gerais, as garantias contratáveis do Seguro de 
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SEGURADORA

COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL
Sede: Av. Júlio de Castilhos, 44 - Porto Alegre/RS - CNPJ Nº 92.751.213/0001-73

ESTIPULANTE

APLUB - ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL
Entidade de Previdência Privada Aberta, registrada a fls. 260v., sob nº de ordem 3.351 do livro A-6 de Pessoas Jurídicas do Cart. do Reg. Esp. de Porto Alegre. Autorizada pela Portaria Ministerial 

nº 346, de 10/10/80; do Ministério da Fazenda, na forma do Decreto nº 81.402 de 23/02/78. Carta Patente nº 012 - SUSEP - Sede: Av. Júlio de Castilhos, 10 - Ed. APLUB PAROBÉ -
Porto Alegre/RS - CNPJ Nº 92.672.070/0001-04

renda Diária por Internação Hospitalar são as atualização.
seguintes: Diárias por Internação Hospitalar (DIH), Reenquadramento Tarifário do Prêmio: Confor-
Diárias por Internação em U.T.I (DUTI) e Diárias me item 12 das Condições Gerais, quando da 
por Convalescença (DCON). atualização anual da renda mensal temporária 
Atualização Monetária: Conforme item 11 das Con- contratada, a Seguradora, considerando os valo-
dições Gerais, a Renda Mensal Temporária e os res atualizados, efetuará simultaneamente o reen-
prêmios mensais correspondentes serão atuali- quadramento tarifário do prêmio em função da 
zados a cada aniversário do Seguro com base na idade atingida pelo Segurado naquela data.
variação acumulada do Índice Geral de preços ao 
mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGP- Ratificam-se todas as demais condições da 
M/FGV) no período de 12 (doze) meses anteriores Apólice que não tenham sido revogadas expressa-
contados a partir do 2º mês anterior ao da mente por estas Condições Contratuais.
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